
 

EMENTA: Indicam ao Senhor Prefeito que 

envie a esta Edilidade projeto de lei para instituir 

o programa “Cheque-Livro” com o objetivo de 

incentivar à leitura os alunos da rede pública e 

privada de ensino. 

DESPACHO: 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º 92/2023 
 

À Presidência: 
 

                                               Os Vereadores infra-assinados vêm à presença desse 

Plenário Legislativo indicar o quanto se segue ao Senhor Prefeito de Jardinópolis: 
 

 

Considerando a letra “e” do inciso VIII do artigo 2.º, que prevê “implementar ações de 

incentivo e acesso à leitura”, da Lei n.º 4493/2018, a qual “Institui a ‘Semana Municipal do Livro, 

Leitura e Biblioteca - Dr. João Baptista Berardo’ no calendário de eventos do município de 

Jardinópolis, a ser promovida na última semana do mês de abril de cada ano, incluindo os dias 23 a 

27”; e 

Considerando a importância de celebrar o livro nas suas diversas formas como os tradicionais 

impressos, contribuindo assim para valorizar sua importância e de seus autores no imaginário da 

população de Jardinópolis e Jurucê e chamar atenção para a importância do livro e o direito à leitura 

como bem educacional e cultural essencial; e destacar a importância do livro, leitura e biblioteca como 

vetores de conhecimento para formação de cidadania, desenvolvimento da sociedade e crescimento 

intelectual do indivíduo do nosso Município, e que bons livros transmitem conhecimento dos saberes, 

ajudam a desenvolver senso crítico, transmitem cultura, melhoram a escrita e tornam a leitura 

prazerosa, 

Indicamos ao Senhor Prefeito que envie a esta Edilidade projeto de lei para instituir o 

programa “Cheque-Livro” com o objetivo de incentivar à leitura os alunos da rede pública e privada 

de ensino. 

O referido programa caracteriza-se por ser uma política pública de promoção à leitura, por 

meio da qual é concedido um valor por aluno regularmente matriculado nas escolas da rede de ensino, 

a ser utilizado exclusivamente para a compra de livros junto às editoras, distribuidoras ou livrarias que 

participarem da referida Semana do Livro, Leitura e Biblioteca Dr. João Baptista  Berardo, sendo 

vedada a sua troca por dinheiro, e que poderá ser atualizado nos anos subsequentes à entrada da lei em 

vigor.  

A título de exemplo, seguem anexas leis que já foram implementadas em outros municípios. 
 

                   

                                                                                                                        Sala das Sessões, 27 de março de 2023. 

    

(assinatura eletrônica) 

Luiz Fernando Riul (Xotô) 

Vereador 

 (assinatura eletrônica) 

Rogério Bello Lima Conga (Bello Cerimonial) 

                             Vereador 
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